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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 
 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PARA RPPS, CUJO 
PROFISSIONAL SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE DO RPPS. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL E APRESENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: dia 19/06/2017 a partir de 9h30min horário de Brasília. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA: dia 19/06/2017 a partir de 9h30min, horário de 
Brasília, admitidas eventuais prorrogações. 
 
Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 
ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
LOCAL: Sala de Licitações, sito a Rua Antônio Dias dos Santos, 148, Centro, Sarzedo/MG 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Sala de Licitações, sito a Rua Antônio Dias dos Santos, 148, Centro, 
Sarzedo/MG e site: www.previdenciasarzedo.mg.gov.br  
 
ESCLARECIMENTOS: Sala de Licitações, sito a Rua Antônio Dias dos Santos, 148, Centro, 
Sarzedo/MG, ou pelo telefone (31) 3577 6531, ou ainda pelo e-mail: 
comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  
 

 
Sarzedo/MG, 31 de maio de 2017. 

 
 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 
Pregoeira Oficial 

http://www.previdenciasarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br


 

Rua: Antônio Dias dos Santos, nº 180, Centro, Sarzedo/MG, Tel. 3577 7229 
www.previdenciasarzedo.mg.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2017 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MPE’s 

 
PREÂMBULO 

 
O Fundo de Seguridade Social Do Município de Sarzedo, autarquia municipal, com sede na Rua 
Antônio Dias dos Santos, 180, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o nº 
06.031.294.0001/03, torna pública a abertura do Processo Licitatório n. 001/2017, na 
modalidade Pregão Presencial n. 001/2017, do tipo menor preço, regido pela Lei Federal n. 
10.520, de 17/7/2002, Lei Federal Complementar 123, de 14/12/2006, Decreto Municipal n. 
017/2005, Lei Federal n. 8.666/93, de 21/06/1993, e demais condições fixadas neste edital.  
 
Os trabalhos da sessão de julgamento serão conduzidos pela Pregoeira Fernanda Cristina 
Rezende Oliveira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n. 262/2017. 
  

I – OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria em contabilidade para RPPS, cujo profissional será responsável 
pela contabilidade do RPPS, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE 
MEI/MPE’s, nos termos do artigo 48, da LC 123/2006, com redação dada pela LC  
147/2014, conforme definido no Termo de Referência anexo neste edital. 
 

1.2. Justifica-se a contratação EXCLUSIVA de MEI, ME e/ou EPPs em conformidade com o 
disposto no Artigo 48, I, da LC 123/2006, considerando o valor total estimado e o fato de que 
nenhum dos itens licitados, individualmente, tem preço total estimado superior a R$ 
80.000,00 

 
 

II - SOLICITANTE 
 
Fundo de Seguridade Social do Município de Sarzedo/MG. 
 

III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
 
1 - Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do 

Certame e Anexos nos seguintes endereços: 

1.1. Setor de Compras e Licitação, localizado à Rua Antônio Dias dos Santos, nº 148, 

Centro, Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, pelo e-mail: 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br ou pelo website: www.previdenciasarzedo.mg.gov.br  

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.previdenciasarzedo.mg.gov.br/
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2 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, 
por escrito, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da abertura das propostas. 
 
3 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 
protocolizadas no Setor de Protocolos, localizado à Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, 
Sarzedo/MG a partir da publicação do aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1 - A Pregoeira não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras 
formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam 
protocolizadas no prazo legal. 
  
3.2 - A resposta aos esclarecimentos ou decisão referente à eventual impugnação ao edital serão 
enviadas ao solicitante ou impugnante via e-mail. 
 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
1 - Poderão participar desta licitação ME’s e/ou EPP’s especializadas do ramo (objeto contratual 
previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital e 
que cumpram plenamente os requisitos de habilitação. 
 
1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes efetivamente 
credenciados. 
 
2 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação: 
 
2.1 Quem tiver sido declarado inidôneo com a Administração Pública ou suspenso para 

licitar ou contratar com o Município de Sarzedo. 

2.2 Quem estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.3 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

2.4 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade responsável pela licitação, conforme 

disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 8.666/93. 

2.5 - Pessoas Jurídicas que não sejam MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  
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3. A condição de MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE será comprovada 

na sessão de credenciamento, mediante a apresentação de “Certidão simplificada” com 

data de emissão até 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do procedimento, ou 

“Certidão de Breve Relato”, sob pena de não participação na licitação. 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

V - CREDENCIAMENTO 
 
1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 
proceder ao respectivo credenciamento junto a Pregoeira. 
 
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 
proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado 
de documento de identidade. 
 
2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público 
ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III, com ou sem firma 
reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e 
a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do 
documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 
representação legal do outorgante. 
 
2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial 
e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
 
4 - O licitante, no ato do credenciamento, deverá apresentar ainda, fora dos envelopes contendo 
a proposta de preços e a habilitação, Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal n. 10.520/2002, conforme modelo previsto 
no Anexo IV deste Edital. 
 
5 – Por se tratar de edital exclusivo para participação de ME ou EPP, o licitante deverá comprovar 
sua condição de ME ou EPP, por meio de apresentação da Certidão Simplificada com data de 
emissão até 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do procedimento, ou Certidão de 
Breve Relato, acompanhado de seu original ou cópia devidamente autenticada. 
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6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
1 - A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa as seguintes informações: 
 

ENVELOPE I: 
Conteúdo: Proposta Comercial. 
Processo Administrativo nº. 001/2017. 
Pregão Presencial nº. 001/2017. 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

 

ENVELOPE II: 
Conteúdo: Documentos de Habilitação. 
Processo Administrativo nº. 001/2017. 
Pregão Presencial nº. 001/2017. 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

 

VII - DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com identificação da 
proponente, CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e assinatura do seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
 
1.1 - descrição completa do objeto, conforme especificações mínimas constantes do Anexo I, 
incluindo todas as especificações constantes do Anexo I, sendo a elaboração das referidas 
especificações de inteira responsabilidade do órgão solicitantes dos serviços; 

 
1.2 - valor total do item cotado, expresso na moeda oficial do país, com duas casas decimais, sob 
pena de desclassificação. 
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2 - A proposta e os lances apresentados pelo licitante deverão referir-se à integralidade dos 
quantitativos do item cotado, não se admitindo propostas para serviço parcial dos referidos 
quantitativos. 
 
3 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
4 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 
 
4.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, poderá ser solicitada prorrogação da validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta Autarquia. 
 
4.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
5 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 
da entrega de sua Proposta Comercial. 
 
6 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste Edital. 
 
7 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
8 - O preço deverá ser cotado considerando-se a todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
despesas fiscais, transporte, alimentação, hospedagem, camarim, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguro, e demais encargos porventura existentes. 
 
 

VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
1 - O licitante que ofertar o menor preço global deverá apresentar a documentação abaixo 
relacionada: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 



 

Rua: Antônio Dias dos Santos, nº 180, Centro, Sarzedo/MG, Tel. 3577 7229 
www.previdenciasarzedo.mg.gov.br 

 

1.1 - registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; ou 
 
1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 
 
1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; ou 
 
1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
REGULARIDADE FISCAL 

1.5 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
1.6 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e débitos com a 
seguridade social (INSS), fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
1.7 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado onde se localiza a sede da licitante; 
 
1.8 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria ou outro órgão competente do Município; 
 
1.9 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
 
1.10 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
1.11 – prova de regularidade para com o Conselho Federal de Contabilidade - CFC, mediante 
apresentação de certidão de regularidade em nome da empresa.  
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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1.12 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante dentro dos 60 (sessenta) dias antecedentes à 

data de abertura desta licitação ou segundo as disposições contidas no documento acerca do 

prazo de validade dele. 

1.13 – Caso a certidão de falência e concordata apresente restrição aos processos eletrônicos 

(não abrangendo os PJE), caberá ao licitante apresentar juntamente com a certidão de 

falência recuperação judicial ou extrajudicial expedida no FORO do domicílio, certidões 

expedidas através do site do Tribunal de Justiça, certidão cível geral, de 1ª e 2ª instâncias.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
1.14 - Apresentar comprovação de aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, sendo:  
 

 Atestado de Assessoria e Consultoria Contábil onde é responsável pelo contabilidade do 
RPPS. 

 
1.14.1. O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica tem (terão) prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade. 
 
DECLARAÇÕES 

1.15 - declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do 
licitante, conforme modelo do Anexo VI; 
 
1.16 - declaração de que o licitante não possui impedimento legal para licitar, conforme Anexo 
VII; 
 
1.17 - o licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 
observadas as penalidades cabíveis, conforme Anexo VII; 
 
2 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet 
para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos 
demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 
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3 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 
3.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao  momento em que a ME ou 
EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Fundo de 
Seguridade Social, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
3.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
3.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. 8.666/1993, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
 
4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
4.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
4.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, ou 
prazo de validade expresso diverso no edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data de abertura do Pregão, quando outro não estiver informado neste edital. 
 
5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com o respectivo número de inscrição no CNPJ e endereço, observando ainda 
o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
 
5.1 - Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mesma; 
 
5.2 - Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
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6 - No tocante à regularidade fiscal, serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
 
7 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência dos 
mesmos, salvo o disposto no item 3, inabilitará o licitante.  
 

IX - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL oferecido, levando-se em 
consideração, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
2 - Será desclassificada a proposta que: 
 
2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
 
2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 
2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 
termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
2.3.1 - Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de qualquer documento idôneo. 
 
2.3.2 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
 
3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal, 
se apresentados. 
 
4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 
 
5 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
6 – Por tratar-se de licitação EXCLUSIVA para ME/EPP, não ocorrerá empate de trata a LC 
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123/2006. 
 

X - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
1 - Após o encerramento do credenciamento dos licitantes ou seus representantes, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes. 
 
2 - Aberta a sessão, os licitantes ou seus representantes entregarão os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial. 
 
2.1 - Os licitantes que enviarem os envelopes, “Proposta Comercial” e “Documentação de 
Habilitação”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a 
declaração de cumprimento de requisitos de habilitação. 
 
3 - O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das 
propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
 
3.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 
exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário 
para sua continuidade. 
 
4 - O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço GLOBAL 
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente às de menor preço. 
 
4.1 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas acima, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
5.1 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de apresentação dos lances. 
 
5.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último preço, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
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5.3 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
5.4 - Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 
 
6 - Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 
lances. 
 
7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
8 - O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor preço, 
para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
9 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação 
de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação. 
 
10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
11 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 
 
12 - Nessa etapa, o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 
obtidas melhores condições para o Fundo de Seguridade Social, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 
13 - Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 
momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
14 - Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes. 

XI - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
1 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 
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manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, 
sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
2 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a 
termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 
4 - Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos: 
 
4.1 - ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, conforme estabelecido neste edital; 
  
4.2 - ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
 
4.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
 
4.4 - ser protocolizado no Setor de Protocolos da Prefeitura de Sarzedo, localizada na Rua Eloy 
Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo/MG. 
 
5 - O Pregoeiro não se responsabilizará por memoriais de recursos e contrarrazões endereçados 
via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Comissão Permanente de 
Licitação e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
 
6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro que, 
reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
 



 

Rua: Antônio Dias dos Santos, nº 180, Centro, Sarzedo/MG, Tel. 3577 7229 
www.previdenciasarzedo.mg.gov.br 

 

8 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio dos mesmos meios nos quais 
foi publicado o extrato do presente edital. 
 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
 
2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o XXXXXXXXXXXX pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
 

XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Dotação: 030101.09122.0402.2092 31903500 ficha 5 
 

XV - DA CONTRATAÇÃO 
 
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, 
em conformidade com a minuta de contrato anexa (Anexo VIII), prevalecendo todos os termos e 
condições na mesma previstos, inclusive obrigações, responsabilidades e penalidades aplicáveis à 
licitante contratada. 
 
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, 
comparecer ao XXXXXXXXXXXX, para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação. 
 

XVI - EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Os licitantes contratados ficarão submissos às condições e especificações constantes do Anexos 
II e VIII deste Edital, onde se encontra definida de forma detalhada a execução do objeto licitado. 
 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo II - Termo de Referência; 
Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento  
Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de ME. ou EPP.; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento no disposto no inciso XXXIII da Constituição 
Federal e de regularidade perante a previdência social;  
Anexo VII - Declaração de que não possui impedimento legal para licitar e superveniência de fato 
impeditivo da habilitação; 
Anexo VIII - Minuta de Contrato. 
 
2 - Se o(s) licitante(es) vencedor(s), convocado(s) dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deixar(em) de assinar o contrato ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de 
prazo com justificativa aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que 
atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 
a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 
desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas 
tenham sido desclassificadas. 
5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 



 

Rua: Antônio Dias dos Santos, nº 180, Centro, Sarzedo/MG, Tel. 3577 7229 
www.previdenciasarzedo.mg.gov.br 

 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 
a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei Federal n. 8.666/1993. 
8 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Fundo de 
Seguridade Social revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fatos supervenientes comprovados, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, devidamente publicado.  
10 - Para atender a seus interesses, o Fundo de Seguridade poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 
1º do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
11 - O Fundo de Seguridade poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
12 - Fica eleito o foro da Comarca de Ibirité, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 

Sarzedo/MG, 31 de Maio de 2017. 
 
 
 
 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2017 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL E QUALIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PARA RPPS”, 
conforme Termo de Referência. 
 

  Valor Mensal Valor Anual 

01  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM CONTABILIDADE PARA RPPS, COM 01 PROFISSIONAL 
RESPONSAVEL PELA CONTABILIDADE DO RPPS 
 
1. Assessoria e Consultoria Contábil: 

 
1.1. Elaboração do Plano de Contas, com planificação 
contábil, de sorte a permitir que ao final do exercício as 
informações do RPPS, sejam incorporadas ao seu Balanço 
Geral, observando a codificação trazida pelo PCASP e 
atualizações até o nível publicado.  
1.2. Preenchimento dos anexos exigidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais e pelo Ministério da 
Previdência Social, a serem enviados à Prefeitura Municipal 
para consolidação dos mesmos, na Contabilidade e 
Orçamento Municipal. 
1.3. Preenchimento dos anexos exigidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais e pelo Ministério da 
Previdência Social com fins de acompanhamento e fiscalização 
do RPPS. 
1.4. Elaboração do Orçamento do RPPS, compatível com o 
Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
de acordo com o prazo estabelecido na Lei Orgânica 
Municipal. 
1.5. Prestação de contas para o Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais – TCEMG, através do Sistema 
Informatizado de Apoio ao Controle Externo – SIACE, de 
acordo com as Instruções em vigor dessa Casa. 
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1.6. Prestação de contas à Receita Federal com envio de 
dados para DIRF, RAIS, etc. 
1.7. Prestação de contas para o Ministério da Previdência 
Social. 
1.8. Uniformização dos registros contábeis. 
1.9. Evidenciação do patrimônio e suas variações. 
1.10. Responsabilizar-se pela orientação da escrituração 
contábil e elaboração da folha de pagamento do RPPS, com 
emissão dos respectivos relatórios. 
1.11. Apontar mensalmente à Autarquia as formalidades 
legais exigidas pela legislação e pela técnica de contabilidade 
pública e previdenciária, através de visitas “in loco” e 
relatórios administrativo e gerenciais. 
1.12. Apresentação mensal à Autarquia de relatório 
circunstanciado das principais atividades: receitas, despesas, 
gastos com administrativos e com pessoal, analise técnica, 
bem como a elaboração dos relatórios da execução 
Orçamentária e de gestão Fiscal e sua exportação ao 
SIACE/TCEMG. 
1.13. Assessoria, acompanhamento e elaboração da Proposta 
Orçamentária do RPPS de forma compatível com o Plano 
Plurianual e a lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. 
1.14. Acompanhamento de defesa contábil dos interesses do 
RPPS nos tramites das prestações de contas elaboradas no 
processo SIACE (sistema Informatizado de Apoio ao controle 
Externo) perante o egrégio Tribunal de Contas até o término 
do contrato. 
1.15. Adequação às normas federais no que tange à gestão 
contábil, patrimonial e financeira da Autarquia Municipal. 
1.16. Verificar a inscrição e atualização dos dados cadastrais 
do RPPS nos órgãos competentes, tais como Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, Tribunais de Conta, dentre outros. 
1.17. Responder às consultas formuladas pelo RPPS 
enviando-as por email, fax ou outros meios. 
1.18. Acompanhamento e orientação ao órgão de controle 
interno e externo. 
1.19. Prestação de contas do RPPS Junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas, dentre outros, conforme o caso. 

 
Obs: No valor da proposta deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, entre outros encargos que direta ou 
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indiretamente e venham a incidir, e ao menos 03 (três) visita mensal ao xxxxxxxxxx. Estas 
despesas correrão por conta do contratado sob a responsabilidade do licitante. 
 
O licitante declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 001/2017 e que a presente proposta tem prazo de 
validade de 60 (sessenta dias) dias. 
 
Local, data. 
 
Nome e assinatura do licitante 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PARA RPPS, COM 01 PROFISSIONAL 

RESPONSAVEL PELA CONTABILIDADE DO RPPS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente licitação justifica-se pela necessidade da contratação de tal assessoria visando à 
eficácia do serviço público especializado. 
 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

 

Leis federais 8.666/1993, 10.520/2002, suas posteriores alterações  
 

4. ESPECIFICAÇÕES 

 

4.1. A descrição dos itens e dos respectivos quantitativos constantes Capítulo 6 deste Termo de 
Referência foi realizada pelo requisitante, com o apoio técnico de funcionários e responsáveis 
envolvidos. 
 
4.2. A relação dos serviços a serem contratados foi elaborada considerando as reais necessidades 
de uso, buscando-se atender plenamente o objeto a ser licitado, de acordo com o presente 
órgão. 
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

O critério de julgamento será o de menor valor global, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Conforme solicitações do Fundo de Seguridade Social feitas mínimas discriminações dos 

seguintes serviços: 
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Item Descrição dos serviços Quant. Unidade 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE PARA RPPS 
 

1 Assessoria e Consultoria Contábil: 
 

1.20. Elaboração do Plano de Contas, com planificação contábil, de 
sorte a permitir que ao final do exercício as informações do RPPS, 
sejam incorporadas ao seu Balanço Geral, observando a codificação 
trazida pelo PCASP e atualizações até o nível publicado.  
1.21. Preenchimento dos anexos exigidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais e pelo Ministério da Previdência Social, a 
serem enviados à Prefeitura Municipal para consolidação dos 
mesmos, na Contabilidade e Orçamento Municipal. 
1.22. Preenchimento dos anexos exigidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais e pelo Ministério da Previdência Social 
com fins de acompanhamento e fiscalização do RPPS. 
1.23. Elaboração do Orçamento do RPPS, compatível com o Plano 
Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de acordo 
com o prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal. 
1.24. Prestação de contas para o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais – TCEMG, através do Sistema Informatizado de Apoio 
ao Controle Externo – SIACE, de acordo com as Instruções em vigor 
dessa Casa. 
1.25. Prestação de contas à Receita Federal com envio de dados 
para DIRF, RAIS, etc. 
1.26. Prestação de contas para o Ministério da Previdência Social. 
1.27. Uniformização dos registros contábeis. 
1.28. Evidenciação do patrimônio e suas variações. 
1.29. Responsabilizar-se pela orientação da escrituração contábil e 
elaboração da folha de pagamento do RPPS, com emissão dos 
respectivos relatórios. 
1.30. Apontar mensalmente à Autarquia as formalidades legais 
exigidas pela legislação e pela técnica de contabilidade pública e 
previdenciária, através de visitas “in loco” e relatórios 
administrativo e gerenciais. 
1.31. Apresentação mensal à Autarquia de relatório 
circunstanciado das principais atividades: receitas, despesas, gastos 

12 Meses 
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com administrativos e com pessoal, analise técnica, bem como a 
elaboração dos relatórios da execução Orçamentária e de gestão 
Fiscal e sua exportação ao SIACE/TCEMG. 
1.32. Assessoria, acompanhamento e elaboração da Proposta 
Orçamentária do RPPS de forma compatível com o Plano Plurianual 
e a lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. 
1.33. Acompanhamento de defesa contábil dos interesses do RPPS 
nos tramites das prestações de contas elaboradas no processo SIACE 
(sistema Informatizado de Apoio ao controle Externo) perante o 
egrégio Tribunal de Contas até o término do contrato. 
1.34. Adequação às normas federais no que tange à gestão 
contábil, patrimonial e financeira da Autarquia Municipal. 
1.35. Verificar a inscrição e atualização dos dados cadastrais do 
RPPS nos órgãos competentes, tais como Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, Tribunais de Conta, dentre outros. 
1.36. Responder às consultas formuladas pelo RPPS enviando-as 
por email, fax ou outros meios. 
1.37. Acompanhamento e orientação ao órgão de controle interno 
e externo. 
Prestação de contas do RPPS Junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Minas, dentre outros, conforme o caso. 

 

6.2. No valor da proposta deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, entre outros encargos que direta ou indiretamente e 
venham a incidir, e ao menos 03 (três) visitas mensais ao Fundo de Seguridade. Estas despesas 
correrão por conta do contratado sob a responsabilidade do licitante. 
 
7 - ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO 

 
A Contratada sempre que solicitado pelo Fundo de Seguridade deverá apresentar-se na sede 
deste, dentro do prazo de 02 (dois) dias uteis.  
 
I. A CONTRATADA poderá, mediante previa autorização da CONTRATANTE, disponibilizar 
profissional devidamente identificado para o comparecimento ao ente, quando solicitado, nos 
moldes do item anterior. O custo do técnico supra correrá por inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO   
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fundo de Seguridade. 
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9. PRAZO DE VIGENCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL 
 

9.1. Os contratos relativos ao item do Anexo I terão vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, podendo ser extinto antes do aludido prazo., admitindo as prorrogações legais. 
  
9.2. O contrato possuirá eficácia perante terceiros após a publicação do seu extrato nos mesmos 
veículos em que foi publicado o resumo do instrumento convocatório.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
I. Prestar diligentemente os serviços objeto da presente licitação, dentro de elevados padrões de 
qualidade e confiabilidade; 
 
II. Respeitar aos prazos e demais especificações pertinentes à execução do objeto licitado, para 
que sejam atendidos os interesses do Fundo de Seguridade.  
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
I. Fornecer a estrutura necessária à satisfatória prestação dos serviços; 
 
II. Pagar pontualmente ao licitante contratado, de acordo com os prazos e condições previstos e 
conforme a proposta oferecida pelo licitante contratado;     
     
III. Fiscalizar a execução do contrato, através do xxxxxxxxx.  
 
12. CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
No valor da proposta, deverão estar incluídos todos os custos eventualmente incidentes pelos 
quais respondam os licitantes. 
 
 
13. VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. No tocante aos serviços, os respectivos pagamentos serão realizados por processo legal, no 
dia 10 (dez) de cada mês, após a verificação e comprovação da prestação dos serviços, o que 
deverá ser atestado pelo Fundo de Seguridade, órgão responsável pela fiscalização. 
 
II. Deverá ser considerado, para efeitos de pagamento, o valor oferecido pelo licitante 
contratado na sessão de julgamento da licitação, compatível com os preços praticados no 
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mercado.  
 
13.6 O Fundo de Seguridade poderá reter o pagamento em caso de dano de responsabilidade da 
Contratada, ou, ainda, para recebimento de multas aplicadas a título de penalidade. 
 
14. SANÇÕES 
 
A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o xxxxxxxx pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
15. VALOR ESTIMADO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria contábil com 01 profissional responsável pela contabilidade para o RPPS. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 43.600,00 (QUARENTA E TRES MIL E SEISCENTOS 

REAIS). 

 

O valor mensal estimado do presente Processo Licitatório consta dos autos do Processo. Os 
valores orçados estão disponíveis para consulta nos autos do Processo Licitatório nº 001/2017 – 
Pregão Presencial 001/2017. 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________________ 
_________________________________________________, portador(a) do Documento de 
Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 
representante da licitante ______________________________________________, inscrita no 
CNPJ ou sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, 
instaurada pelo Fundo de Seguridade, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, 
assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
Local, data.  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Nome legível: ____________________________________________________ 
Qualificação: _____________________________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 
 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a 
teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
Local, data. 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Nome legível: ____________________________________________________ 
Qualificação: _____________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 
 
 

A (O) sociedade empresaria/empresário 
individual_______________________________________ 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº______________ 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ____________________________ 
(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 
3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da citada lei. 
 
Ressalva: Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Local, data. 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Nome legível: ____________________________________________________ 
Qualificação: _____________________________________________________ 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Local, data.  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Nome legível: ____________________________________________________ 
Qualificação: _____________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR E SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2017 

 
 

 Nome da sociedade empresária/empresário 
individual:______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, com sede no endereço________________, neste ato 
representada pelo Sr°(a)_____________________ declara sob as penas da lei e para fins 
do Processo Licitatório n° 001/2017 - Pregão Presencial  001/2017, que a sociedade 
empresária/empresário individual por mim representada não está suspensa 
temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder 
Público e, da mesma forma não está na situação de empresa/pessoa inidônea para licitar 
ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do artigo 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

 A suprareferida declara ainda, que se obriga a declarar a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2017. 
 
 
Assinatura (representante legal): _________________________________ 
 
Nome legível: ________________________________________________ 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2017 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 

 
O Fundo de Seguridade Social do Município de Sarzedo, com sede na Rua Antônio 

Dias dos Santos, 180, Centro, CEP: 32.450-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

06.031.294/0001-03, neste ato representado, na forma da lei, pela sua 

Superintendente, Srª Valdirene Araújo Lacerda Santos, doravante denominado 

como CONTRATANTE, e a empresa ...................................., pessoa jurídica de direito 

privado, portadora do CNPJ nº ................................., com sede e administração à 

............................, ....................., ..........................., aqui representada pelo Sr. 

...................., ............, .................., ....................., inscrito no CPF Nº ................, cédula de 

identidade RG Nº .................... SSP............., doravante denominado como 

CONTRATADA, têm entre si, justo e acordo, o presente instrumento de CONTRATO, 

objetivando contratar Empresa Especializada consultoria e assessoria contábil pelas 

condições que estipulam a seguir: 

 

Cláusula Primeira – Dos Fundamentos Legais 

O presente instrumento de contrato administrativo é regulado pela Lei 8.666 de 

21/06/93, com suas alterações posteriores. 

1.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.  

 

Cláusula Segunda – Do Objeto e da Finalidade 

2.1 - É objeto contratar Empresa Especializada em Assessoria e Consultoria Contábil, 

atendendo as normas aplicadas ao Setor Público, prestações contas junto aos 

Órgãos fiscalizadores. 

2.2 - Durante a execução dos serviços constantes da Proposta referência Técnica as 

partes nele envolvidas, o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 2.3 - A forma de prestação de serviços, objeto deste Contrato, obedecerá ao 

estipulado neste instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos 
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adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste contrato: 

 a) Proposta da CONTRATADA 

 

Cláusula Terceira – Do Preço e das Condições de Pagamento 

A Contratante pagará à contratada, o valor global de R$ ............... (..................reais), 

sendo dividido em 12 (..............) parcelas no valor de R$ .................. (............. reais) ao 

mês. 

Parágrafo 1º– O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subseqüente a prestação dos serviços, devendo a contratada emitir a Nota 

Fiscal, mensal, no último dia útil do mês e entregá-la na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º – Os pagamentos estão condicionados a apresentação das faturas, 

com relatório, feito pela Contratada, dos serviços prestados. 

Parágrafo 3º – A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo 

considerados os itens das propostas que assim se apresentarem. 

 

Cláusula Quarta– Do Prazo 

4.1 – O prazo de prestação dos serviços será pelo período de 12 (DOZE) meses a 

contar da assinatura do contrato, podendo, a critério da CONTRATANTE, ser 

prorrogada nos termos do Artigo 57, até o limite permitido. 

4.2 - O início dos serviços será imediato após a assinatura do contrato. 

 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas contraídas em virtude do presente contrato serão custeadas por 

recursos próprios da dotação orçamentária da CONTRATANTE, rubrica especificada 

abaixo: 

.............................– red ................ 
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Cláusula Sexta - Das Obrigações da Contratada 

6.1. Uma vez notificada de que CONTRATANTE efetivará a contratação, a empresa 

vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 

assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste certame. Recebida a Nota 

de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

I – Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 

autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 

tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício 

profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com as 

exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 

alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos 

serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 

decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou 

adequação dos serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o 

contratado, sem qualquer custo adicional ao Contratante; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 

definidos pelo Contratante. 

V – Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 

vigente; 

VI - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 

ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 

VII - Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou 

endereço eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos 

que se fizerem necessários por parte do Contratante; 

VIII - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido;  

IX - Apresentar a CONTRATANTE, caso esta venha a solicitar, a programação geral 

de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida; 
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Cláusula Sétima– Das Obrigações da Contratante 

7.1 Uma vez firmada a contratação, a CONTRATANTE se obriga a: 

a) Convocar a vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, para 

retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto; 

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Superintendente, o 

cumprimento do contrato a ser assinado com a CONTRATADA vencedora, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma e prazos estabelecidos neste 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

g) Definir regras de fiscalização relativas ao objeto contratado; 

h) Outras obrigações constantes da Minuta do Contrato. 

 

Cláusula Oitava – Da Fiscalização 

8.1 – A CONTRATANTE, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

8.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 

restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

Cláusula Nona – Das Penalidades 
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9.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 20% (cinco por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo ou pela não 

apresentação da documentação exigida, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 

02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

parcial; 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias 

úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

d) Advertência. 

9.2 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

9.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada. 

9.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente 

e por conveniência administrativa, mediante ato do CONTRATANTE. 

9.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município e no caso de suspensão para licitar, a CONTRATADA 

será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à 

CONTRATADA vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 
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Cláusula Décima – Regime Legal e Cláusulas Complementares 

O presente contrato rege-se,  de acordo com o artigo 55 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão 

11.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento 

por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via 

postal, com prova de recebimento. 

11.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo 

judicial ou extra judicial, quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 

fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, 

referente ao descumprimento das obrigações ajustadas; 

b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com 

esgotamento de todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos 

materiais; 

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

11.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

no processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada. 

11.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

11.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

 

Cláusula Décima Segunda – Das Prerrogativas 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente 

Contrato e abaixo elencados: 
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a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

d) fiscalização da execução do Contrato. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração  

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 

65, da Lei nº 8.666/93 alterada pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da Publicação 

Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 

Órgão Oficial. 

 

Cláusula Décima Sexta – Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Ibirité/MG para dirimir quaisquer dúvidas que 

eventualmente possam advir do presente contrato. 

E por estarem assim, justas e acertadas, mandaram lavrar o presente instrumento, na 

presença de duas testemunhas de tudo cientes, em quatro vias de igual teor e 

forma. 

 

Sarzedo,  ................................. 

 

Fundo de Seguridade Social do Município de Sarzedo 

SUPERINTENDENTE 

................................... 
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......................................... 

............. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

____________________________               ____________________________ 

CPF:              CPF: 

 

 


